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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.093, DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

 

DECRETOS 
 

 

DECRETO Nº 056, 12 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

DISPÕE SOBRE LICENÇA DE SERVIDOR PARA TRATO DE 

INTERESSES PARTICULARES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 2026-

286TVJ, em conformidade com o Art. 128 do Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica concedida LICENÇA para trato de interesses 

particulares, sem vencimentos, ao servidor MARCELINO 

MANOEL DOS SANTOS, Professor MaMPB - Inglês, registro 

funcional nº 8982, pelo período de 312 (trezentos e doze) 

dias, contado a partir do dia 10 de fevereiro de 2026.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de fevereiro de 

2026.           

 

Atílio Vivacqua, 12 de fevereiro de 2026. 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal de Atílio Vivacqua 

 ------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 057, 12 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE LICENÇA DE SERVIDORA PARA TRATO 

DE INTERESSES PARTICULARES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 2026-

NP84K, em conformidade com o Art. 128 do Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica concedida LICENÇA para trato de interesses 

particulares, sem vencimentos, a servidora FABIANA FRAGA 

DE ALMEIDA CARVALHO, Auxiliar Administrativo, registro 

funcional nº 13958, pelo período de 04 (quatro) anos, contado 

a partir do dia 26 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Atílio Vivacqua, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal de Atílio Vivacqua 

-------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 058, 12 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

"DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO DEFERIMENTO 

DA PROGRESSÃO VERTICAL DE SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado 

do Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica homologado o deferimento da Progressão 

Vertical da servidora, conforme tabela abaixo, cumpridos os 

requisitos da Lei Complementar nº 1.323 de 06 de dezembro 

de 2022. 

 

 

 

 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-dourados-ms
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Servidor: ADRIANA VENTURY LEAL 

Processo Matr

ícula 

Data de 

Admissão 

Cargo Classe Referência 

2026-

K2XVD 
8529 30/04/2018 

Coordena

dor de 

Controle  

Interno e 

Gestão 

GCFA C - II 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de 

2025. 

 

 

Atílio Vivacqua/ES, 12 de fevereiro de 2026.  

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

 Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 059, 12 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

"DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO DEFERIMENTO 

DA PROGRESSÃO VERTICAL DE SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado 

do Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica homologado o deferimento da Progressão 

Vertical da servidora, conforme tabela abaixo, cumpridos os 

requisitos da Lei Complementar nº 1.323 de 06 de dezembro 

de 2022. 

 

Servidor: ELAINE MACHADO DA SILVA GARIOLLI 

Processo Matrícula Data de 

Admissã

o 

Cargo Classe Referê

ncia 

2026-

D172B 
8529 

06/05/20

02 

Auxiliar 

Administr

ativo 

GATAA A - III 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de fevereiro de 

2026. 

 

Atílio Vivacqua/ES, 12 de fevereiro de 2026.  

 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

 Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 060, 12 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

"DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO 

DEFERIMENTO DA PROGRESSÃO VERTICAL DE 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado 

do Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica homologado o deferimento da Progressão 

Vertical da servidora, conforme tabela abaixo, cumpridos os 

requisitos da Lei Complementar nº 1.323 de 06 de dezembro 

de 2022. 

 

Servidor: PEDRINNE GHIOTTO VENTURI MENON 

Proces

so 

Matrícu

la 

Data de 

Admissã

o 

Cargo Classe Referênc

ia 

2026-

3T1P4 
1004 

13/02/20

14 

Nutricio

nista 
GEGA A - II 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 

2026. 

Atílio Vivacqua/ES, 12 de fevereiro de 2026.  

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

 Prefeito Municipal 

________________________________________________ 

 

EXTRATOS 
 

CONTRATO Nº 001/2026 – PMAV 

Dispensa de Licitação nº 004/2026 - PMAV 

Processo Administrativo nº 206-JXHQR 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Contratada: DIGRAPEL DISTRIBUIDORA DE PAPEL E 

GRAFICA LTDA-EPP. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADERNOS PERSONALIZADOS, 

DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO 

VIVACQUA/ES. 

Valor: R$ 24.750,00 (vinte e quatro mil, setecentos e 

cinquenta reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Educação – Classificação 

Funcional 12.361.0011.2.0029 – Natureza da Despesa: 

3.3.90.30.16 – Ficha: 330 – Fonte: 1.500.0025.0005. 

Vigência: 12/02/2026 a 31/12/2026. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 10 de fevereiro de 2026. 
 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 002/2026 – PMAV 

Processo Administrativo nº 2026-BHBLJ 

Dispensa de Licitação nº 005/2026 - PMAV  
Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Contratada: 64.044.297 JAUDECI DA SILVA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS, PARA ATENDER A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DE ATILIO VIVACQUA/ES. 

Valor: R$ 22.600,00 (vinte e dois mil e seiscentos reais). 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-dourados-ms
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-dourados-ms
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Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças – 

Classificação Funcional 04.122.0003.2.0007 - Natureza da 

Despesa 4.4.90.52.19 – Ficha 155 - Fonte 1.705.0000.0000;  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças – 

Classificação Funcional 04.129.0003.2.0005 - Natureza da 

Despesa 4.4.90.52.19 – Ficha 156 - Fonte 1.705.0000.0000. 

Vigência: 12/02/2026 a 31/12/2026. 
 

 

Atílio Vivacqua/ES, 10 de fevereiro de 2026. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 003/2026 - PMAV 

Inexigibilidade de Licitação Nº. 001/2025 

Processo Administrativo Nº. 2026-J97QB 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Contratada: VT SANTÓRIO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA – 

ME. 

Objeto: REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA 

CHARANGA SHOW PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES 

ARTÍSTICAS DURANTE A PROGRAMAÇÃO OFICIAL DO 

CARNAVAL 2026 DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES, EM 

ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

TURISMO, ESPORTE E LAZER. 

Valor: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais) 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer – Classificação Funcional 27.813.0022.2.0058 – 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99 – Ficha: 1025 – Fonte: 

1.500.0000.0000. 

Vigência: 12/02/2026 a 12/04/2026. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 12 de fevereiro de 2026. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO  
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 004/2026 - PMAV 

Dispensa de Licitação Nº 009/2026 

Processo Administrativo Nº 2026-F3MX1 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Contratada: R R CARIOCA TRISTAO LTDA. 

Objeto: Contratação emergencial de Instituição de Longa 

Permanência para Idosos – ILPI, devidamente regularizada 

junto aos órgãos competentes, para o acolhimento provisório 

da Sra. Teresa de Almeida Paula, idosa de 87 anos, 

garantindo-lhe moradia, alimentação, higiene, cuidados 

pessoais, acompanhamento em saúde, segurança e suporte 

psicossocial, em estrito cumprimento à decisão judicial 

proferida no Processo nº 5000058- 25.2026.8.08.0060. 

Valor: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). 

Dotação Orçamentária: 

Secretaria Municipal de Saúde - Classificação Funcional: 

08.245.0020.2.055 - Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99 - 

Ficha: 872 - Fonte:1.500.0000.0000/ 1.600.0000.0024/ 

1.661.0000.0005.  

Vigência: 12/02/2026 a 11/02/2027. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 12 de fevereiro de 2026. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO  

Prefeito Municipal 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 001/2025 - FMS 

Pregão Presencial para Registro de Preços Nº. 001/2025-FMS 

Processo Administrativo Nº 2025-K47NZ 

Processo Aditivo nº 2026-ZF44J 

Gestor da Ata: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO 

VIVACQUA. 

Detentora da Ata: GREEN MED SAUDE MEDICOS 

ASSOCIADOS LTDA. 

Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 001/2025-FMS, QUE VERSA SOBRE A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE ATENDIMENTOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS (DIVERSAS 

ESPECIALIDADES MÉDICAS) EM REGIME AMBULATORIAL E 

HOSPITALAR, VISANDO GARANTIR O ATENDIMENTO À 

POPULAÇÃO DE ATÍLIO VIVACQUA DE FORMA CONTÍNUA, 

EFICIENTE E QUALIFICADA, DE ACORDO COM AS NORMAS 

TÉCNICAS E PROTOCOLOS ASSISTENCIAIS, sem alteração do 

seu valor. 

Valor: R$ 8.399.981,20 (oito milhões e trezentos e noventa 

e nove mil e novecentos e oitenta e um reais e vinte 

centavos). 

Vigência: 20/03/2026 a 19/03/2027. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 11 de fevereiro de 2026. 
 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 

Gestora do FMS 
 

________________________________________________ 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CidaES Contratação: 2026.010L0200001.09.0005 

Lei nº 14.133/2021 
 

Setor de compras da Câmara Municipal de Atilio Vivacqua – 
ES, torna público, que realizara a seguinte dispensa de 

licitação: Contratação de Empresa para confecção de placas 
de homenagem para a Câmara Municipal de Atílio Vivacqua – 

ES no exercício de 2026. 
Abertura: 23/02/2026 as 09:00hs 

compras@cmav.es.gov.br 
 
 

Daiane Teixeira Zerbone Soares 
Agente de Contratação   

-------------------------------------------------------------------- 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CidaES Contratação: 2026.010L0200001.09.0004 

Lei nº 14.133/2021 
 

Setor de compras da Câmara Municipal de Atilio Vivacqua – 
ES, torna público, que realizara a seguinte dispensa de 

licitação: Aquisição de itens para Cofee Breack para atender 
eventos da Câmara Municipal de Atílio Vivacqua – ES no 

exercício de 2026. 
Abertura: 23/02/2026 as 09:30hs 

compras@cmav.es.gov.br 
 
 

Daiane Teixeira Zerbone Soares 
Agente de Contratação 

 
________________________________________________

mailto:compras@cmav.es.gov.br
mailto:compras@cmav.es.gov.br
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CONTABILIDADE 
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HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTÔNIO PEREIRA SOBREIRA 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 

Saúde 
 

ELIETE ANTONELI AUGUSTINHO 

Assistência Social 

 

GABRIEL COELHO ROCHA 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KARLA RICARDIANA ARÊDES VILAS NOVAS 

Controladoria Geral 

 

LUCIANO SANTOS SOBRAL 

Administração e Finanças 

 

MÁRCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente  

 

MÁRIO SÉRGIO FRANÇA BRITO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Educação 

 

ROBERTO ALEMONGE DE SOUZA 

Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 

EDUARDO BASTOS BERNARDINO 

Procuradoria Geral 
 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 
 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3026-9600 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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